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A JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAPAGIPE, no uso das atribuições
legais,
CONSIDERANDO os preceitos normativos do art. 64 e 65 da Lei Complementar nº 59/2001 do
Estado de Minas Gerais;
CONSIDERANDO o aviso de desligamento de energia elétrica da CEMIG na instalação nº
3014017638, previsto para o dia 28/02/2024, das 12 às 18 horas;
 
RESOLVE:
Art. 1º. Retificar a PORTARIA 07/2024 para alterar os artigos 2º e 4º, fazendo constar a
seguinte redação:
"Art. 2º. O expediente forense e o atendimento ao público da Comarca de Itapagipe na data de
28/02/2024 serão realizados no período das 7:00 às 13:00 horas, ficando os servidores e
colaboradores autorizados a cumprirem sua carga horária de trabalho em regime remoto, o que
será definido a critério da chefia imediata, sob supervisão da Juíza Diretora do Foro";

"Art. 4º. As medidas de caráter urgente serão apreciadas na própria Comarca, devendo ser
encaminhadas à Gerente de Secretaria Andréia Jabur Maluf (Mat. 0266403), pelo telefone (34)
99967-8465 ou pelo e-mail igy1secretaria@tjmg.jus.br."

 
Art. 2º. Determino que cópia desta Portaria seja afixada na porta de acesso ao Fórum,
encaminhada à Ordem dos Advogados do Brasil local e ao Ministério Público e divulgada nos
meios de comunicação local.
 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
 
Itapagipe, 28 de fevereiro de 2024.

 
 

Juniara Cristina Fernandes Orthmann Goedert
Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itapagipe

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juniara Cristina Fernandes Orthmann Goedert,
Juiz(a) de Direito, em 28/02/2024, às 11:41, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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